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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 14 DE 

FEVEREIRO DE 2019 .....................................  

 

Aos catorze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezanove, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na 

Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas 

e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo e com 

a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas, Susana Maria da Silva Martins, António Augusto Marques Mota e Álvaro 

Miguel Ferreira Ferreira, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, ao 

abrigo do disposto no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

e nos termos das deliberações do Executivo Municipal datadas de 30 de outubro de 2017 e de 9 de 

novembro de 2017. .................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Não esteve presente o Vereador Fernando José Martins da Silva, tendo o mesmo comunicado a sua 

ausência e apresentado a respetiva justificação. ...................................................................................  

A falta foi considerada justificada. ...........................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, requereu a correspondente substituição ao abrigo do disposto do n.º 1 e 

n.º 2 do art.º 78.º, conjugados com o n.º 1 do art.º 79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 

atual redação. ..........................................................................................................................................  

Nos termos e ao abrigo do disposto no art.º 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual 

redação, compareceu Rui Jorge Marques Santos. .................................................................................  

Tendo sido verificada a respetiva identidade e legitimidade, passou o mesmo a participar na presente 

reunião. ....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores Susana 

Martins, António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. ...........................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que o Município de Oliveira do Bairro, em conjunto com os 

restantes 10 municípios da CIRA, encontra-se numa fase de implementação da modernização 
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administrativa dos seus serviços, tendo estado, com o Vice-Presidente da Câmara, presente na 

apresentação pública desse mesmo processo e que integra a utilização de novos equipamentos e na 

harmonização dos procedimentos em todos os municípios da CIRA, de modo a que o interessado 

tenha o mesmo tratamento independentemente do município a que se dirija. ....................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, solicitou que aos Vereadores fossem igualmente disponibilizados os 

Relatórios dos Conselhos Municipais que são apresentados em Assembleia Municipal, por forma a 

acompanhar o que tem sido realizado nos mesmos.............................................................................  

Manifestou a sua preocupação com a segurança na E.N. 235, no entroncamento com a Rua do 

Cascão, local onde há cerca de um ano ocorreu um acidente com uma vítima mortal, salientando que 

naquela zona existe uma deficiente sinalização e iluminação e carece de uma ação por parte do 

Executivo Municipal de forma a corrigir aquela situação. .....................................................................  

No que respeita ao eventual reforço das competências do Tribunal de Anadia, cuja Moção foi 

aprovada pela Assembleia Municipal daquele Município, questionou se aquele posicionamento 

estratégico por parte de Anadia condiciona a área de ação de Oliveira do Bairro na região e respetiva 

interligação com a transferência de competências na área da justiça. ................................................  

O Vereador António Mota, reportando-se a um artigo de Jornal publicado na última edição do Jornal 

da Bairrada, subscrito pelo Dr. Acílio Gala e respeitante ao ensino articulado, referiu ter sido a melhor 

intervenção efetuada naquele âmbito e que diz tudo, dando os parabéns àquele antigo Presidente de 

Câmara pelo teor do artigo, para quem, a Escola de Artes tem algum significado uma vez que é o pai 

daquela obra............................................................................................................................................  

Relembrou ao Presidente da Câmara que tinha prometido apresentar os custos finais do evento 

“Expobairrada”, uma vez que, na sua opinião, não basta dizer que se faz melhor com menos dinheiro, 

terá isso sim de ser demonstrado, contudo, passado praticamente um ano da realização daquele 

evento ainda nada foi apresentado, solicitando que na próxima Reunião de Câmara aqueles custos 

fossem apresentados. .............................................................................................................................  

Mencionou ter, por diversas ocasiões, levantado a questão relacionada com a sinalização no Sobreiro, 

solicitando uma vez mais que, ou a AdRA ou a Câmara Municipal coloque sinalização vertical, tanto 

mais que, aparentemente, o assunto não será solucionado nos próximos meses, sendo que, 

atualmente a sinalética existente está quase sempre no chão, podendo danificar as viaturas dos 

automobilistas mais incautos ou desaparece. ........................................................................................  

O Vereador Rui Santos, solicitou que fosse apresentado o ponto de situação relativamente à 

aquisição de terrenos destinados à ampliação das Zonas Industriais, bem como em relação à 

requalificação da rede viária concelhia, uma vez que a empreitada prevista para o final do ano ainda 

não avançou. ...........................................................................................................................................  

Procurou igualmente saber o ponto de situação relativamente à questão levantada na Assembleia 
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Municipal e que respeita à Rua do Paraíso. ...........................................................................................  

Em relação à PARU da Rua Cândido dos Reis, alertou para o facto de existir uma habitação em 

ruínas, que se encontra mesmo junto a uma passadeira frequentemente utilizada pelos alunos da 

Escola Dr. Acácio de Azevedo. ...............................................................................................................  

Referiu ser premente a substituição dos vidros danificados em algumas das paragens de autocarro. .  

No que respeita ao edifício do novo Tribunal de Oliveira do Bairro, questionou se houve algum 

desenvolvimento. ....................................................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, salientou a atividade denominada “O amor mais perto de si”, que está 

a ser levada a efeito na Biblioteca Municipal e Quartel das Artes. Informou que no próximo sábado 

iria haver um “peddy-paper” e cujas inscrições já superaram o dobro das registadas no ano transato.  

O Presidente da Câmara, referiu não haver qualquer inconveniente em disponibilizar os Relatórios 

das diferentes Comissões aos Vereadores do Executivo Municipal. .....................................................  

No que respeita à E.N. 235, informou que no dia de ontem havia estado com o representante do 

Governo nas Infraestruturas de Portugal, uma vez que aquele traçado, além da reestruturação que 

terá de ter, possui algumas patologias bastante graves e que terão de ser minimizadas, 

nomeadamente o facto de estarem a ser limpas as bermas de forma a minimizar o facto de as águas 

andarem no meio do trainel, contudo não está a recuperar o mesmo. ..................................................  

Acrescentou que, de acordo com as informações obtidas, as intervenções no tapete serão efetuadas 

tão breve quanto possível e tendo em atenção as questões climatéricas, sendo que, em relação ao 

local mencionado, foi dada alguma atenção aos aspetos relacionados com a segurança. ...................  

No que respeita à sinalização no Sobreiro, informou já ter solicitado isso mesmo à AdRA, em reunião 

havida entre as partes, uma vez que a sinalização naquele local tem de ser diferente da atualmente 

existente, o mesmo se passando na Quinta do Gordo. ..........................................................................  

Informou ter solicitado ao Vice-Presidente da Câmara que apresentasse a quantificação dos custos 

com a “Expobairrada” numa próxima Reunião. ......................................................................................  

Recordou que toda a construção relacionada com a Escola de Artes parou desde o tempo do Dr. 

Acílio Gala, nada mais foi realizado e se tal tivesse sido feito, não se estaria hoje a discutir o assunto, 

uma vez que estariam criadas as melhores condições de funcionamento daquele equipamento. ........  

Informou que os terrenos destinados à ampliação das Zonas Industriais continuam a ser adquiridos e 

apesar de amanhã mesmo serem assinadas mais escrituras, o que é certo é que o processo agora 

se torna mais lento, uma vez que as parcelas de terreno são muito diminutas e o processo burocrático 

é mais demorado por diversas razões, nomeadamente por questões de herança, ou porque os 

terrenos não se encontram devidamente registados, ou porque são muitos os herdeiros, ou até pela 

dificuldade em saber o que tinha sido efetivamente expropriado pela Estradas de Portugal aquando 

da construção da autoestrada e da passagem do gasoduto. .................................................................  
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No que respeita à Zona Industrial da Palhaça, referiu que os terrenos necessários à ampliação já se 

encontram praticamente todos identificados, de forma a que, agora, possam ser adquiridos. .............  

Relativamente à requalificação da rede viária, informou que se aguarda o envio dos documentos de 

habilitação, por parte do empreiteiro, de modo a poder-se avançar com o contrato da empreitada 

respeitante à 1.ª fase e cujo concurso foi lançado em dezembro, a qual avançará em breve consoante 

as condições climatéricas assim o permitam. .........................................................................................  

Em relação aos restantes arruamentos, o compromisso que foi assumido é que os projetos serão 

executados caso a caso e de acordo com as patologias e as necessidades de cada um. ...................  

Quanto ao ponto de situação da Rua do Paraíso, informou que após o Presidente da Junta ter 

realizado parte do levantamento, que ainda não se encontra concluído, foi combinado que o topógrafo 

municipal se iria deslocar àquele local para efetuar o levantamento, identificação e marcação dos 

terrenos. ..................................................................................................................................................  

Informou que a empreitada da PARU da Rua Cândido dos Reis encontra-se a aguardar o respetivo 

visto por parte do Tribunal de Contas. ....................................................................................................  

A respeito da questão do Tribunal, referiu que o Município de Anadia assume a posição que entende, 

sendo no caso de Oliveira do Bairro, conhecida a posição do Presidente da Câmara e o trabalho que 

tem vindo a ser desenvolvido e que culmina na execução das infraestruturas destinadas ao novo 

Tribunal e por esse mesmo motivo é que, mesmo antes de ser discutida a questão da transferência 

de competências, tinha sido solicitado à Secretaria de Estado uma reunião para discutir a construção 

daquele equipamento, uma vez que não se pretende que o assunto caia no esquecimento. ...............  

Referiu que as paragens dos autocarros passaram para o domínio do município, tendo já sido 

elaborada a necessária requisição para que a empresa que irá substituir os vidros, possa avançar. ..  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2019 ....................................................................................  

Por não ter estado presente na Reunião de Câmara realizada no dia 18 de janeiro de 2019, não 

participou na votação o Vereador Rui Santos. ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 

18 de janeiro de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 18 de janeiro de 

2019, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019 ....................................................................................  

Por não ter estado presente na Reunião de Câmara realizada no dia 31 de janeiro de 2019, não 

participou na votação o Vereador Rui Santos. ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 31 

de janeiro de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 31 de janeiro de 2019, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 20 – MANDATO 2017/2021, PRESTADA PELO VICE-

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE REGULAMENTO DO MERCADO MUNICIPAL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. .................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que o presente Regulamento esteve em Consulta Pública, 

após a aprovação do respetivo Projeto em Reunião de Câmara do mês de novembro, tendo sido 

dados contributos por parte da ACIB e da DECO, os quais foram incorporados no documento que 

agora se encontra para ser subscrito pela Câmara Municipal e posterior envio à Assembleia Municipal 

e que irá, certamente, permitir uma maior dinamização daquele espaço, o qual será posteriormente 

complementado pelas obras físicas no imóvel e sua envolvente. ..........................................................  

O Vereador Rui Santos, referiu que mais do que um Regulamento, o Mercado Municipal de Oliveira 

do Bairro necessita de uma intervenção de fundo, ficando satisfeito por saber que algo irá ser feito 

com esse intuito, uma vez que o mesmo tem vindo a definhar com o decurso dos tempos e se nada 

for feito para contrariar esse efeito, deixará de haver Mercado. ............................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, relembrou que aquando da discussão inicial do Projeto de 

Regulamento, salientou o facto de que poderia causar alguma confusão os motivos justificativos de 

ausência relativamente ao início de atividade e ao direito de ocupação, uma vez que no primeiro caso, 

os mesmos preveem somente motivos de doença e no segundo caso o motivo de ausência é mais 

amplo, o que, do seu ponto de vista não faz sentido, devendo ser igual para os dois casos, pelo que 

bastaria acrescentar no artigo 10.º a frase “ou outro devidamente justificado”. .....................................  

Sabendo-se antecipadamente que a maioria dos feirantes são produtores locais e já com uma idade 

avançada, certamente que não conseguem dar todo o tipo de informação como aquela que se vê nos 

supermercados, pelo que entende que deveriam ser efetuadas sessões de dinamização, em conjunto 

com a ACIB, de forma a instruir os feirantes de como prestar as necessárias informações acerca dos 
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seus produtos. .........................................................................................................................................  

O Vereador António Mota, questionou se não existia um projeto comparticipado para remodelação 

daquele espaço e, bem assim, de um dos projetos vencedores do Orçamento Participativo 

relacionado com a requalificação da envolvente ao Mercado Municipal de Oliveira do Bairro, uma vez 

que serão aqueles dois projetos que poderão dar alguma vida àquele espaço e não apenas o 

Regulamento. ..........................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, disse concordar que o Regulamento é o que menos conta para a 

dinamização do Mercado Municipal, havendo uma candidatura que irá permitir requalificar 

internamente o imóvel e a parte exterior cuja requalificação decorrerá de uma Proposta apresentada 

no âmbito do Orçamento Participativo e da conjugação dos dois projetos resultará uma alteração 

radical daquele espaço. ..........................................................................................................................  

No que respeita ao Regulamento, considera que a sua alteração era imperiosa, uma vez que o 

existente já data de 1994 e encontrava-se completamente desadequado. ...........................................  

Quanto à questão levantada pelo Vereador Álvaro Ferreira, disse ser um pormenor técnico, sendo 

que os técnicos que elaboraram o documento entenderam que estaria correto, pelo que, se aguardará 

que o mesmo entre em vigor e se tal se demonstrar necessário, efetuar-se-á a devida correção. .......  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na 

alínea k), do número 1, do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 

dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho de 2015, o Projeto de Regulamento do Mercado Municipal 

de Oliveira do Bairro, que aqui se dá aqui por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; 

2.º - Remeter à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos da alínea k) do número 1 do artigo 

33.º conjugado com a alínea g) do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho; ...............................................  

3.º - Seguidamente, em caso de aprovação nos termos antes referidos, dever-se-á promover a sua 

publicação nos termos legais; .................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 87/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUB ....................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins a fim de apresentar o 

assunto, o Presidente da Câmara e os Vereadores António Mota e Rui Santos. ..................................  
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O Presidente da Câmara, solicitou à Vereadora Susana Martins que desse uma explicação global e 

os pressupostos que estiveram na base dos subsídios que agora se encontram para atribuição e 

posteriormente, a votação será efetuada de modo individual. ...............................................................  

A Vereadora Susana Martins, referiu que da presente Informação não constava a totalidade das 

Associações a quem irá ser atribuído o apoio financeiro dado que, apesar da insistência, ainda não 

foram entregues os comprovativos por parte de algumas das Associações. .........................................  

Informou que no concelho existe a prática de modalidades de caráter individual e de equipa, sendo 

que o Regulamento prevê o apoio ao nível dos recursos humanos, dos atletas, dos exames médicos 

e do género menos representativo, desde que devidamente comprovados pelas respetivas 

Associações, sendo que, no caso das equipas ainda abrange a inscrição das equipas e as arbitragens. 

Acrescentou que, ainda antes de revelar o valor atribuído a cada Associação, reuniu com os 

respetivos representantes para verificar se estaria tudo correto e não haver qualquer dúvida 

relativamente ao apoio agora proposto atribuir a cada uma delas. ........................................................  

Salientou que no presente apoio, ainda falta a percentagem correspondente ao sucesso desportivo e 

escolar, os quais, somente no final da época é que serão atribuídos, conforme resulta da própria 

Informação. ..............................................................................................................................................  

O Vereador António Mota, afirmou que as principais razões da atribuição de subsídios a cada uma 

das Associações não consta das Informações em análise, considerando que os Vereadores deveriam 

ter na sua posse uma Informação da Chefe de Divisão, onde constasse o número de atletas de cada 

Associação, as modalidades e respetivos escalões, porque tal como se encontra, desconhece como 

é que a distribuição está a ser efetuada, não podendo igualmente ser efetuada uma análise em termos 

comparativos, pelo que considera estas, as Informações mais pobres que já viu relativamente à 

atribuição de apoio financeiro às camadas jovens e nada transparentes. .............................................  

Questionou se estão incluídos na presente atribuição, os atletas não federados, uma vez que desporto 

de formação não implica a necessidade de se encontrarem federados, a menos que integrem 

competições. ...........................................................................................................................................  

Criticou novamente o teor de cada uma das Informações apresentadas, uma vez que, na sua opinião, 

as mesmas nada esclarecem relativamente ao apoio a atribuir, tendo questionado a razão pela qual 

a Informação não foi elaborada pela Chefe de Divisão que é responsável pela área, nomeadamente 

pela execução dos Contratos-Programa que serão celebrados com cada uma das Associações. .......  

Reafirmou que, no passado, foram sempre indicados aos Vereadores, por intermédio de mapas, onde 

se poderia verificar o número de atletas pertencentes a cada modalidade e a cada escalão. ..............  

Muito embora nada tenha a opor quanto à atribuição do apoio, mencionou que as pessoas têm 

competência para fazer melhor, se não o fazem é porque não querem dar essa informação, ou então 

não sabem, não querem saber e não querem fazer. ..............................................................................  
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O Presidente da Câmara, esclareceu o Vereador António Mota que a Vereadora Susana Martins 

possui os mapas descriminados, podendo, por conseguinte, prestar a informação solicitada aos 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, reforçou as palavras do Vereador António Mota, solicitando igualmente que 

fosse dado conhecimento público dos apoios financeiros agora atribuídos, uma vez que também é 

uma forma de as próprias Associações se fiscalizarem a si próprias e poderem-se comparar umas 

com as outras e assim aferir da justiça do que agora está a ser atribuído. ...........................................  

Referiu igualmente que, além dos critérios mencionados pelo Vereador António Mota, interessa saber 

o número de atletas que se inscreve no início do ano e o número de atletas que termina a época 

desportiva e se os mesmos desenvolveram efetivamente alguma atividade ou somente assinaram a 

ficha de presença. ...................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que para além da publicidade obrigatória e que terá de ser 

efetuada, os elementos que a Vereadora Susana Martins possui foram mostrados aos dirigentes 

associativos em reuniões tidas para esse mesmo efeito e foi amplamente discutido entre todos, 

nomeadamente porque é que determinada Associação recebe mais do que outra. .............................  

Recordou ainda que 20% da verba não é atribuída de imediato por forma a que, se houver alguma 

irregularidade, não ser efetuado o ajustamento no que ao subsídio anual diz respeito.........................  

A Vereadora Susana Martins, reafirmou ter reunido com todas as Associações, tendo colocado em 

cima da mesa os valores que agora são apresentados para aprovação, tendo inclusivamente exposto 

os valores que as Associações receberiam com base nos critérios anteriores, tendo-se verificado que 

não havia nenhuma que recebesse menos, ou seja, com base nos atuais critérios, todas elas recebem 

mais. ........................................................................................................................................................  

Salientou o facto de ter solicitado em tempo útil que as Associações apresentassem todos os 

documentos indispensáveis para lhes ser atribuído o valor correto, pelo que não entende porque razão 

questionam os Vereadores, como é que se chegou aos montantes a atribuir a cada Associação. ......  

Esclareceu não ter ainda apresentado o mapa onde consta o número de atletas, uma vez que 

entendeu fazê-lo somente quando todas as Associações se encontrassem contempladas. ................  

No que respeita ao facto de os atletas serem ou não federados, respondeu que no caso das 

Associações desportivas os atletas são federados, nomeadamente por uma questão de seguros, os 

restantes, como são mais velhos (nas competições de INATEL), não entram na presente atribuição 

de apoio financeiro. .................................................................................................................................  

Seguidamente deu a conhecer o número de atletas por Associação, modalidade e por escalão. ........  

O Vereador António Mota, disse que a Vereadora tem de apresentar um Mapa com o número de 

atletas por escalão de formação e respetivo montante, sendo que esse mesmo Mapa poderá ser 

elaborado pelo Chefe de Divisão, não necessita de ser a Vereadora a elaborá-lo, salientando que, o 
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Presidente da Câmara antes de agendar o assunto deveria ter solicitado esses mesmos elementos 

para facultar aos Vereadores, porque se tal tivesse sucedido provavelmente não haveria qualquer 

intervenção e ter-se-ia passado diretamente à votação. ........................................................................  

A Vereadora Susana Martins, referiu ter respondido à questão do número de atletas por escalão, 

sendo que o valor obtido é resultante dos critérios constantes do respetivo Regulamento. Reafirmou 

que todos os critérios de atribuição destes apoios financeiros assentam no Regulamento em vigor, 

com exceção do número de atletas, elemento esse que deu a conhecer na sua intervenção. .............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Oliveira do Bairro Sport Clube, relativo à Medida de “Apoio à 

Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 13.124,40 € (treze mil 

cento e vinte e quatro euros e quarenta cêntimos), com as seguintes condicionantes; ........................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Clube, a qual se dá aqui por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 88/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – CLUBE DE GINÁSTICA DE OLIVEIRA DO BAIRRO 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro, relativo à Medida de 

“Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 3.783,75 € 

(três mil setecentos e oitenta e três euros e setenta e cinco cêntimos), com as seguintes 

condicionantes;........................................................................................................................................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  
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1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro, a qual se dá aqui por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 89/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – FREI GIL VOLEIBOL CLUBE ...................................  

Por se declarar impedido, o Vice-Presidente da Câmara, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º 

do Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente 

assunto, declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara. .................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Frei Gil Voleibol Clube, relativo à Medida de “Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 12.655,50 € (doze mil seiscentos 

e cinquenta e cinco euros e cinquenta cêntimos), com as seguintes condicionantes; ...........................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Frei Gil Voleibol Clube, a qual se dá aqui por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  
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 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 90/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO BAIRRO 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, relativo à Medida de 

“Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 3.375,38 € 

(três mil trezentos e setenta e cinco euros e trinta e oito cêntimos), com as seguintes condicionantes; 

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, a qual se dá aqui por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 91/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – UNIÃO DESPORTIVA DE BUSTOS ........................  

Por se declarar impedido, o Vereador Álvaro Ferreira, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à União Desportiva de Bustos, relativo à Medida de “Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 12.045,00 € (doze mil e quarenta 

e cinco euros), com as seguintes condicionantes;..................................................................................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 
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o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a União Desportiva de Bustos, a qual se dá aqui por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 92/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – GRUPO DESPORTIVO TROVISCALENSE ............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Grupo Desportivo Troviscalense, relativo à Medida de “Apoio à 

Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 1.365,00 € (mil 

trezentos e sessenta e cinco euros), com as seguintes condicionantes; ...............................................  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Grupo Desportivo Troviscalense, a qual se dá aqui por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 93/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DA 
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MAMARROSA .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, relativo à Medida 

de “Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 1.678,50 

€ (mil seiscentos e setenta e oito euros e cinquenta cêntimos), com as seguintes condicionantes; .....  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, a qual se dá aqui 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 94/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO 

À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – UNIÃO DESPORTIVA, CULTURAL E RECREATIVA 

DO SILVEIRO..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à União Desportiva, Cultural e Recreativa do Silveiro, relativo à 

Medida de “Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2018/2019 no valor de até 

1.078,80 € (mil e setenta e oito euros e oitenta cêntimos), com as seguintes condicionantes; .............  

1.1. - O correspondente a 80% do apoio financeiro com a outorga do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo; ..................................................................................................................  

1.2. - No final da época desportiva e com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

o correspondente aos 20% remanescentes do apoio financeiro atribuído; ............................................  

1.3. - No final da época desportiva, com a entrega do Relatório de Atividades da Época Desportiva, 

caso se verifique um acréscimo ao apoio, resultante dos pressupostos no n.º 4 do Art.º 20.º, e nos 

n.ºs 7, 9 e 10 do Art.º 22.º do Regulamento Municipal de Apoio às Associações de Oliveira do Bairro, 

o mesmo será calculado e atribuído até 15 de setembro; ......................................................................  
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2.º - Aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a União Desportiva, Cultural e Recreativa do Silveiro, a qual se dá 

aqui por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..........................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Joana Patrícia Batista Almeida Soares, como Gestora do Contrato, 

nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 290.º-A do CCP. .....................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 95/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS A IPSS – PARTICIPAÇÃO EM DESFILE DE CARNAVAL ...................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de apresentar o 

assunto e o Vereador António Mota. .......................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas, informou que à semelhança do ano anterior se irá celebrar o Carnaval no 

Município de Oliveira do Bairro, com um desfile no domingo magro, acreditando que, à semelhança 

do anterior, também a edição deste ano será um enorme sucesso e que foi por todos reconhecida 

como sendo uma boa iniciativa da Câmara Municipal. ...........................................................................  

De igual forma, como ocorreu no ano transato, entendeu-se agregar aquilo que foi no passado o 

desfile infantil e juntá-lo ao desfile global e aos festejos carnavalescos e por conseguinte reuniu com 

as IPSS’s para os sensibilizar a participarem no mesmo e se, no ano passado, apenas uma IPSS 

aceitou o convite, este ano já são cinco as IPSS que irão participar, num total de cerca de 230 

elementos. ...............................................................................................................................................  

Acrescentou que, em reunião com as mesmas e não obstante a oferta do lanche e de toda logística 

que é proporcionada, entendeu-se atribuir um valor simbólico destinado à elaboração dos trajes para 

o desfile. ..................................................................................................................................................  

O Vereador António Mota, tendo em atenção que foi aberto o respetivo procedimento para o evento 

relacionado com o desfile dos mais velhos, à semelhança do ano transato, questionou quantas 

empresas é que concorreram e qual o montante da adjudicação. .........................................................  

A Vereadora Lília Águas, informou que foi aberto procedimento com convite a três empresas e ganha 

a que apresentar melhor proposta. .........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um apoio 

no montante de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), a cada uma das IPSS participantes no evento 

“Desfile de Carnaval”, nos termos da Informação/Proposta n.º 95/GAP do Gabinete de Apoio à 

Presidência, datada de 8 de fevereiro de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 27.2019|DGUOM – LEVANTAMENTO DO AUTO DE 

SUSPENSÃO DA EMPREITADA CERÂMICA ROCHA E APROVAÇÃO DAS PRORROGAÇÕES DE 
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PRAZO ....................................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o assunto. 

O Presidente da Câmara, recordou terem sido aprovadas alterações ao projeto relacionado com a 

Empreitada da Cerâmica Rocha, nomeadamente das parcelas A e B e igualmente aprovados os 

custos dessas mesmas alterações, sendo natural que as mesmas impliquem alterações ao prazo de 

execução inicialmente previsto, o qual terá de ser comunicado à CCDR-C. .........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Ratificar o Despacho do Presidente da Câmara datado de 11 de fevereiro de 2019, em que 

autorizou o levantamento da suspensão parcial do espaço A e B do PARU “P03 – Reabilitação do 

Edifício da Antiga Cerâmica Rocha”; ......................................................................................................  

2.º - Em consequência do levantamento da suspensão parcial referida no ponto anterior, aprovar a 

dilatação do prazo de 4 (quatro) meses, de acordo com o plano de trabalhos inicial; ...........................  

3.º - Aprovar a prorrogação de prazo de 54 (cinquenta e quatro) dias, resultante do equilíbrio financeiro 

de 135.151,63 € (cento e trinta e cinco mil cento e cinquenta e um euros e sessenta e três cêntimos), 

dos contratos adicionais calculado de acordo com o estipulado no art.º 374.º do Código dos Contratos 

Públicos; ..................................................................................................................................................  

4.º - Aprovar o Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro, anexo à Informação Técnica n.º 

27.2019|DGUOM, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais.............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 15|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA E 

PATRIMÓNIO CULTURAL DESPORTO E LAZER – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO 

PARA A REALIZAÇÃO DO “I O.B. FESTUNAS”, NO DIA 2 DE MARÇO 2019 .....................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Oliveira do Bairro, no 

dia 2 de março de 2019, para efeitos de realização do “I O.B. Festunas”. ............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 22|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA E 

PATRIMÓNIO CULTURAL DESPORTO E LAZER – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL AO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DA BAIRRADA PARA A REALIZAÇÃO DO 

ESPETÁCULO “O SEGREDO DO BOSQUE”, NO DIA 30 DE MARÇO ................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, ao Conservatório de Música da Bairrada, no dia 30 de março de 

2019, para efeitos de realização do “O Segredo do Bosque”. ................................................................  

 .................................................................................................................................................................  
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PONTO 17 – PROCESSO DE OBRAS N.º 21/99, DE RESTAURANTE DOM ROGÉRIO, SITO NAS 

ALMINHAS DA LADEIRA, FREGUESIA DE OIÃ – DISPENSA PARCIAL DO CUMPRIMENTO DA 

DOTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ......................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto. ...................................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou tratar-se de um pedido de redução de lugares de 

estacionamento, tendo em atenção que o Restaurante Dom Rogério irá sofrer obras de beneficiação 

e ampliação, decorrendo do PDM a atribuição de um determinado número de lugares, contudo o 

proprietário solicitou uma redução daquele número por questões de funcionalidade, tendo sido dado 

o respetivo parecer técnico ao qual nada tem a opor. ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a dispensa parcial do 

cumprimento do número de lugares de estacionamento, previstos no n.º 1 do artigo 107.º do 

Regulamento do PDM dado o seu enquadramento na alínea a) do n.º 5 do artigo 107.º do mesmo 

diploma, nos termos da Informação Técnica de 7 de janeiro de 2019, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – DESPACHO N.º 131 – MANDATO 2017/2021 DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

DESIGNAÇÃO DO COORDENADOR DA INICIATIVA “ORÇAMENTO PARTICIPATIVO” – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o assunto. 

O Presidente da Câmara, disse que o trabalho do Coordenador do Projeto do Orçamento 

Participativo de 2018, foi por todos reconhecido e, por conseguinte, entendeu-se que seria a pessoa 

mais indicada para coordenar a iniciativa para o ano de 2019. ..............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.º 131 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datado de 7 de fevereiro de 2019, em que designou 

Coordenador da Iniciativa “Orçamento Participativo”, o trabalhador da Autarquia José Miguel Cardoso 

Duarte. .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 4/2019, PRESTADA PELO COORDENADOR DA 

INICIATIVA “ORÇAMENTO PARTICIPATIVO” – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO – CALENDARIZAÇÃO..............................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Coordenador do Projeto a fim de apresentar o 

assunto, o Presidente da Câmara e o Vereador Álvaro Ferreira. ...........................................................  

O Coordenador do Projeto Miguel Duarte, recordou que aquando da apresentação do Relatório 

Final do Orçamento Participativo de 2018, um dos aspetos negativos que foi apontado prendeu-se 
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com o fator tempo. Assim e dado que no presente ano se irá de imediato avançar com a iniciativa, 

entendeu-se estender o período temporal de algumas fases, nomeadamente no período para 

apresentação de propostas e no período de votação. ............................................................................  

Deu igualmente a conhecer uma nuance relativamente ao ano transato, na fase de registo de 

participantes, que decorrerá de 3 de junho a 11 de julho, permitindo-se que, todos aqueles que tenham 

efetuado o seu registo, mas por qualquer situação se tenham esquecido de votar, o possam fazer até 

ao dia 18 de julho. ...................................................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, valorizou a escolha do Coordenador do Orçamento Participativo, o qual 

já possui conhecimento, experiência e a entrega que teve no ano transato, esperando que o apoio 

logístico seja melhorado, nomeadamente nas apresentações a efetuar nas Juntas de Freguesia e que 

permitirá criar outro tipo de ambiente para o próprio projeto. .................................................................  

Realçou que, não se inserindo a realização do Orçamento Participativo no primeiro ano de 

concretização do mesmo, permite que haja uma maior flexibilidade temporal, permitindo que a 

apresentação de propostas seja superior em 17 dias e de mais 27 dias para o exercício do voto, 

relativamente ao ano transato e, bem assim, o período para análise das propostas é igualmente 

prolongado por mais uma semana. .........................................................................................................  

Reconheceu ser pertinente a distinção do timing para registo dos participantes e da votação, 

questionando se o site do projeto está preparado para receber o registo dos participantes na fase de 

apresentação de propostas e se posteriormente abre para permitir a inscrição para a votação dos 

participantes nos projetos. ......................................................................................................................  

Desafiou a Câmara Municipal a publicitar a data de realização dos projetos vencedores do ano 

transato e que seria certamente um fator mobilizador por parte dos cidadãos, verificar que a Câmara 

Municipal se predispunha a estabelecer uma data para a execução dos mesmos. ..............................  

O Coordenador do Projeto Miguel Duarte, informou que as inscrições no portal do Orçamento 

Participativo irão ocorrer à semelhança do ano transato, ou seja, serão permitidas as inscrições a 

partir do dia seguinte à data de apresentação pública da edição do Orçamento Participativo/2019, ou 

seja, a partir do dia 1 de março. Essa mesma inscrição permite aceder ao portal para a fase de 

apresentação de propostas e para a fase de votação, ou seja, não é necessário proceder a dois 

registos para um só participante. ............................................................................................................  

No que respeita à execução dos projetos vencedores na edição do ano transato, informou ser sua 

intenção que no próprio site do Orçamento Participativo seja evidenciado o acompanhamento da 

execução de cada um dos projetos à medida que vão avançando, sendo que, de momento já estão a 

ser efetuados os estudos para colocação dos “workout’s” nas diferentes Freguesias, sendo que, 

provavelmente a primeira execução seja em Bustos, uma vez que passa pela regularização e 

colocação de piso de segurança no que já existe. Já no que concerne à requalificação da Escola do 
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Cercal, da parte da manhã, em conversa com um elemento da Junta de Freguesia de Oliveira do 

Bairro, foi solicitado que a execução das obras fosse calendarizada apenas no período de férias 

escolares, ou seja, julho/agosto. .............................................................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que o Executivo Municipal entende que deverá incrementar o 

papel da comunicação e que foi uma das lacunas detetadas na edição do ano transato, 

particularmente junto dos mais jovens. ...................................................................................................  

Confirmou que a concretização do projeto vencedor será iniciada em Bustos, aproveitando a 

realização de outros trabalhos que terão de ser efetuados naquele local e que avançará assim que 

os procedimentos estiverem concluídos. ................................................................................................  

No que respeita ao segundo projeto vencedor, informou que o mesmo está a ser feito em sintonia 

com o projeto de requalificação interna do Mercado Municipal e que vai um pouco mais além da 

Candidatura inicial, sendo que em relação ao terceiro projeto, confirmou ter havido um contacto por 

parte da UNISOB para que o projeto somente avançasse em período não letivo. ................................  

Concluiu, referindo que os projetos vencedores do Orçamento Participativo de 2018, serão para 

concluir no corrente ano. .........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a calendarização da 

iniciativa “Orçamento Participativo de Oliveira do Bairro”, nos termos da Informação/Proposta 4/2019, 

datada de 8 de fevereiro de 2019, apresentada pelo Coordenador do Projeto, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20– INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 6/2019, PRESTADA PELO COORDENADOR DA 

INICIATIVA “ORÇAMENTO PARTICIPATIVO” – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO – COMPONENTE ORÇAMENTAL ...........................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Coordenador do Projeto a fim de apresentar o 

assunto e o Vereador Álvaro Ferreira. ....................................................................................................  

O Coordenador do Projeto Miguel Duarte, referiu que sendo o valor do Plano Plurianual de 

Investimento para o ano de 2019 no montante de cerca de 16 milhões e trezentos mil euros e 

estipulando o Regulamento do Orçamento Participativo que deverá ser destinada 1% daquela verba, 

a mesma, com arredondamentos, fica em 163 mil euros, pelo que é esse o valor que se está a propor 

atribuir à presente edição. .......................................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, referiu que o valor destinado ao Orçamento Participativo efetivamente 

varia consoante o valor do PPI, logo, havendo um decréscimo no Plano a consequência será a 

diminuição do valor a atribuir à iniciativa, algo que sucede no corrente ano, quando comparado com 

o ano transato, no montante de sensivelmente 14 mil euros, considerando no entanto que será mais 

um estímulo para a criatividade dos participantes em relação ao que propõem para o Concelho de 
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Oliveira do Bairro. ....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e ao abrigo do n.º 1 

do artigo 6.º do Regulamento do Orçamento Participativo de Oliveira do Bairro, aprovar a atribuição 

ao Orçamento Participativo de Oliveira do Bairro para o ano de 2019, o montante global (IVA à taxa 

legal incluído) de 163.000,00 € (cento e sessenta e três mil euros), nos termos da 

Informação/Proposta 6/2019, datada de 11 de fevereiro de 2019, apresentada pelo Coordenador do 

Projeto, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ NO DIA 3 DE MARÇO AO 

CÍRCULO DE CULTURA MUSICAL DA BAIRRADA, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE 

CONCERTO MUSICAL ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita ao 

Círculo de Cultura Musical da Bairrada, do Auditório da freguesia de Oiã, no dia 3 de março de 2019, 

para efeitos de realização de Concerto Musical. ....................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ NO DIA 6 DE ABRIL À 

COMISSÃO DE FESTAS DE S. SIMÃO, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE TEATRO INFANTIL  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita à 

Comissão de Festas de S. Simão, do Auditório da freguesia de Oiã, no dia 6 de abril de 2019, para 

efeitos de realização de Teatro Infantil. ..................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ NO DIA 9 DE JUNHO AO 

CONSERVATÓRIO ARTES E COMUNICAÇÃO-FILARMÓNICA UNIÃO OLIVEIRA DO BAIRRO, 

PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO “II ENCONTRO DE COROS INFANTIS-JUVENIS DA BAIRRADA” 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita ao 

Conservatório Artes e Comunicação-Filarmónica União Oliveira do Bairro, do Auditório da freguesia 

de Oiã, no dia 9 de junho de 2019, para efeitos de realização do “II Encontro de Coros Infantis-Juvenis 

da Bairrada”. ............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Interveio o Vereador António Mota, questionando se o Presidente da Câmara já tinha na sua posse 

os elementos solicitados, tendo o mesmo respondido negativamente e dando a palavra à Vereadora 

Lília Águas. ..............................................................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas, questionou a que procedimento se refere o Vereador, uma vez que foram 

abertos diferentes procedimentos relacionados com o Carnaval, pelo que, irá fazer chegar ao 

Vereador António Mota, a informação relativa a todos eles. ..................................................................  
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O Presidente da Câmara, disse que de momento não possui essa informação e quando a tiver 

facultará ao Vereador António Mota, acrescentando que os procedimentos estão a decorrer e como 

tal, não possui essa informação. .............................................................................................................  

O Vereador António Mota, reiterou que apenas tinha questionado sobre o valor base do concurso e 

qual o valor da adjudicação e a quem foi adjudicado, até porque se encontra presente a responsável 

pelo concurso, considerando que, estando-se a pouco mais de uma semana da realização do evento, 

se a informação não é prestada, é muito mau. .......................................................................................  

O Presidente da Câmara, disse que a Vereadora já tinha respondido e, por conseguinte, combinarão 

o momento para mostrar o procedimento para esclarecer todas as dúvidas. ........................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 13 de fevereiro do ano de 2019, do qual constam os seguintes dados e valores: ....................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ......................................................... 1.128.039 Euros e 14 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 695.392 Euros e 44 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 1.823.431 Euros e 58 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezasseis horas, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a presente Ata, que depois de 

lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, por mim, José Miguel Cardoso 

Duarte, Técnico Superior (em regime de mobilidade), que a redigi e pelos demais presentes que o 

desejem fazer. .........................................................................................................................................  

 

_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

 

________________________ 

José Miguel Cardoso Duarte 

 

 

_________________ 

Jorge Ferreira Pato 
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_________________________________ 

Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas 

 

 

_________________________ 

Susana Maria da Silva Martins 

 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 

 

 

_________________________ 

Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 

 

 

______________________ 

Rui Jorge Marques Santos 


